
ESTADO DO PARÁMUNICÍPIO DE TERRA SANTASECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTOAviso – Dispensa Eletrônica n° 006/2025

Aviso deDISPENSA ELETRÔNICA006/2025
PROCESSO ADM Nº 096/2025/SEMPLA
CONTRATANTE (UASG)FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DE TERRA SANTA –980637
LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA:CLIQUE AQUI
OBJETOAquisição de kits de enxoval para gestantes em situação de vulnerabilidade social domunicípio de Terra Santa através do Fundo Municipal de Assistência Social de TerraSanta
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃOR$ 49.725,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais)
DATA DA SESSÃODia: 13/06/2025
HORÁRIO DA FASE DE LANCESDas 12:00 hrs, Horário de BrasíliaLOCAL: https://www.licitanet.com.br/
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASSim

https://goo.gl/maps/wi69tam5ci2HUUDQ9
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025
Processo Administrativo N° 096/2025/SEMPLA

Torna-se público que o Município de Terra Santa através do FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAE PROMOÇÃO SOCIAL DE TERRA SANTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJsob o nº 13.494.079/0001-04, sediado(a) na Rua OITO DE MAIO S/N, CENTRO, na cidade de Terra Santa– PA CEP: 68.285-000, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES, localizado na Rua Dr. Lauro Sodré nº 527Bairro Centro Terra Santa – PA CEP: 68.285-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério dejulgamento menor desconto, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abrilde 2021, da Instrução Normativa Seges/MEnº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
Data da sessão: 13 de junho de 2025Horário da Fase de Lances: às 12:00 hrs, Horário de BrasíliaLocal: https://www.licitanet.com.br/Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980637Critério de Julgamento: Menor Preço
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,por dispensa de licitação para Aquisição de kits de enxoval para gestantes em situação devulnerabilidade social do município de Terra Santa através do Fundo Municipal de AssistênciaSocial de Terra Santa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso deContratação Direta e seus anexos.
1.2. Vale aqui enfatizar a localização

do Município de Terra Santa – PA (imagem link
ao lado), fator que influencia diretamente em todo
o processo, portanto, fundamental para um bom
resultado.

1.3. A contratação ocorrerá conforme
o lote abaixo (descrito, também, no Termo de
Referência, Anexo I, deste Aviso).

LOTE 1 - KIT ENXOVAL
Item CatMat Descrição Medida Quantia ValorUnitário Valor Total

1 616021
Fralda Descartável. Tipo Fixação: CinturaElástica Ajustável, Tipo Calcinha. Tamanho:Infantil Pequeno. Material: Tela Polimérica ENúcleo Absorvente. Revestimento Externo:Impermeável. Característica Adicional:Barreira Antivazamento. Pacote com 22unidades.

Pacote 100 R$ 33,72 R$ 3.372,00

2 467566
Banheira. Uso: Infantil. Material: Plástico.Modelo: Rígida, Drenável, C/ Saboneteira,C/ Cor, Tipo Encosto: Encosto P/ CostasFixo. Capacidade Máxima: Até 25 KG

Unidade 100 R$ 54,02 R$ 5.402,00

3 231342 Bolsa. Bolsa Necessidades Pessoais.Material: Tecido Poliéster Emborrachado. Unidade 100 R$ 66,75 R$ 6.675,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://goo.gl/maps/wi69tam5ci2HUUDQ9
https://goo.gl/maps/wi69tam5ci2HUUDQ9
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LOTE 1 - KIT ENXOVAL
Altura: 26 CM. Tipo Fechamento: Zíper. Cor:Azul. Largura: 20 CM. CaracterísticasAdicionais: Com Estampa Em 4 Cores

4 348995
Camiseta/Mijão. Material: Malha Algodão.Tipo Gola: Redonda. Tipo: Infantil.Tamanho: 4. Características Adicionais: TipoPagão, Sem Botão E Aberta Na Frente. TipoManga: Comprida

Unidade 100 R$ 23,58 R$ 2.358,00

5 397764
Conjunto De Banho. Uso: Recém Nascido.Composição: Saboneteira, Escova ParaCabelo E Pente. Tipo Embalagem: Kit ParaBanho

Unidade 100 R$ 15,06 R$ 1.506,00

6
602168 Fralda Reutilizável. Material: 100% Algodão.Tamanho: Cerca De 50 X 50 Cm. Cor: C/Cor. Características Adicionais: GramaturaMínima 75 G/M²

Unidade 100 R$ 24,90 R$ 2.490,00

7 481317
Haste Flexível. Aplicação: Higiene Pessoal.Características Adicionais: Com 2 Pontas.Material Ponta: Algodão. Material Haste:Plástico

Caixa 100 R$ 5,38 R$ 538,00

8 434966
Lenço Umedecido. Material: Não Tecido.Componentes: C/ Emoliente, Isento DeÁlcool. Uso: Infantil. Característica Adicional:Hipoalergênico. Dimensões: Cerca De 10 X20CM. Tipo Uso: Descartável

Unidade 100 R$ 13,21 R$ 1.321,00

9 609863
Mamadeira. Material: Silicone. Capacidade:Cerca De 150 ML. Cor: Incolor.Características Adicionais: Graduada, SemFiguras Decorativas. Material Bico: Silicone.Formato Bico: Colher Dosadora, C/ Tampa.Temperatura Esterilização: Autoclavável

Unidade 100 R$ 29,14 R$ 2.914,00

10 485782
Meia. Vestuário. Material: 65% Algodão 32%Poliamida. Aplicação: Infantil. Cor: Variada.Tamanho: Sob Medida. CaracterísticasAdicionais: Lisa /Cano Alto

Par 100 R$ 7,51 R$ 751,00

11 616979
Flanela Tecido Cueiro. Material: 100%Algodão. Largura Peça: Cerca De 0,80 X 1M. Cor Fundo: Com Cor. CaracterísticasAdicionais: Com Acabamento, EstampaInfantil

Unidade 100 R$ 23,99 R$ 2.399,00

12 326199 Rede De Dormir. Material: 100% Algodão.Tipo: Solteiro Unidade 100 R$ 159,43 R$ 15.943,00

13 228271
Sabonete. Aspecto Físico: Sólido. Aplicação:Pele Normal. Aroma: Mel. Cor: Marrom.Tipo: Com Perfume. CaracterísticasAdicionais: Glicerinado Peso: 90 G Formato:Retangular

Unidade 100 R$ 3,99 R$ 399,00

14 459476 Toalha Banho. Material: 100% Algodão.Medidas Mínimas (C X L): 0,80 X 0,45 M.Cor: Com Cor Unidade 100 R$ 22,28 R$ 2.228,00
15 402414 Xampu. Tipo: Neutro. Aplicação: Infantil,Cabelos Normais Unidade 100 R$ 14,29 R$ 1.429,00
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LOTE 1 - KIT ENXOVAL
Soma de Totais R$ 49.725,00

1.3.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem deseu interesse.1.4. O critério de julgamento adotado será omenor preço, observadas as exigências contidasneste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de DispensaEletrônica, ferramenta informatizada integrante da Plataforma Virtual de Licitações Eletrônicas LICITANET(www.licitanet.com.br/)
2.1.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de RegistroCadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento quepretende atender.
2.1.2. O LICITANET poderá ser acessado pela web.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seurepresentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgãoentidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevidoda senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar emdecorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembrode 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores acondições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico;

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br
http://www.pncp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outrapessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a suacontroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo deatuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam aoart. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefíciosprevistos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto noart. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramentode sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçãodo objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horárioestabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou odesconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentena execução do objeto;
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutavigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. É disponibilizado um modelo de Proposta Inicial e Final no Anexo III a esse Aviso deDispensa Eletrônica.
3.4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo deAceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta eseus anexos;
3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-ascomo firmes e verdadeiras;
3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º14.133, de 2021.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, aocadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance finalaceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitadosos limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na formada seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desdeque não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certamee para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidosdos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
4. FASE DE LANCES4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessãopública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lancestambém já previsto neste aviso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto emrelação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que estejavencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo taislances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (umcentavo).4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido eregistrado primeiro no sistema.4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor domenor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seuencerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente declassificação.4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horárioindicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismosimilar.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paraa contratação.5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximodefinido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pelaAdministração.5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamentepor meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definidopara a contratação.5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na atado procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,será solicitada ao fornecedora adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentoscomplementares, se necessários.5.5. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderáencaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme for solicitado, comos valores adequados à proposta vencedora.
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data desua apresentação.
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.7.1. contiver vícios insanáveis;5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa contratação;5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seusanexos, desde que insanável.5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menorlance que:5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ouunitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenhaestabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade dopróprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixadosem instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençõescoletivas de trabalho vigentes.5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que ofornecedor comprove a exequibilidade da proposta.5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nãohaja majoração do preço.5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada noobjeto.5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6. HABILITAÇÃO6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação conforme o item 8.17 do Termode Referência serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances:

Habilitação jurídica6.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede;6.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade identificadacomo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;6.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocalizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conformeInstrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas dolocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no Registro onde tem sede a matriz6.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia queo aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicasda respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.Habilitação fiscal, social e trabalhista6.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de PessoasFísicas, conforme o caso;6.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional;6.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);6.13. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.6.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;6.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ousede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;6.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede dofornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;6.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede dofornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;6.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;6.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ouMunicipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, naforma da lei;6.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensadoda prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.Qualificação Econômico-Financeira
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6.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede dolicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, incisoII, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;6.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);6.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; Índices de Liquidez Geral (LG), LiquidezCorrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1;6.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.6.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;6.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pelaReceita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.6.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dosíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins dehabilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.6.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Leinº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).Qualificação Técnica6.29. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o itempertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito públicoou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.6.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial do fornecedor.6.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato quedeu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,dentre outros documentos6.32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentorda proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo decontratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); ec) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-GeraldaUnião(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).
6.32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.6.32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresasapontadas no respectivo Relatório.

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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6.32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.6.32.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à suadesclassificação6.32.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por faltade condição de participação.6.33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores seráverificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.6.33.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, arespectiva documentação atualizada.6.33.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)válida(s).6.34. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis àconfirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, ofornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas)horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).6.34.1. Após a fase de habilitação o pregoeiro irá solicitar através de diligência no próprioportal o envio da proposta readequadas, sendo expressamente importante também conter namesma as informações da empresa bem como os dados do representante legal, como representadono anexo deste Aviso.6.35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodocumento digital.6.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos.6.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestadosde capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz.6.38. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.6.39. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessãoserá suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.6.40. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso deContratação Direta.6.40.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ouentidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até aapuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação6.41. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. CONTRATAÇÃO7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmadoTermo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processoeletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema deprocesso eletrônico.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação dascondições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelofornecedor durante a vigência do contrato.
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipótesesprevistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto àscondições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nosdemais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.11. as peculiaridades do caso concreto;
8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos aeste Aviso.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimentofracassado), a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base aoprocedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas àscondições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver ocomparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazonão conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente daAdministração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de suadesconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarãoo horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa aoprocedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas quenão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípioda isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou doresultado do processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;
9.12.1.2. ANEXO II -Minuta de Termo de Contrato;
9.12.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta (Inicial e Final)
9.12.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Independente Proposta
9.12.1.5. ANEXO V - Modelo de Declaração que atende o art. 63, Incisos I e IV
9.12.1.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração regularidade ao inciso XXXIII do art. 7º da CF/88.
9.12.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de enquadramento como MEI ou ME

Terra Santa – PA, 06 de junho de 2025.

_____________________________________________Olivian David Straus PessoaEquipe de ApoioPortaria nº. 020/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 096/2025/SEMPLA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de kits de enxoval para gestantes em situação de vulnerabilidade social do 
município de Terra Santa através do Fundo Municipal de Assistência Social de Terra Santa, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 1  KIT ENXOVAL 

Item 
CAT 
MAT 

Descrição Unidade 
Quan-
tidade 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1 616021 

Fralda Descartável. Tipo Fixação: Cintura 
Elástica Ajustável, Tipo Calcinha. Tamanho: 
Infantil Pequeno. Material: Tela Polimérica E 
Núcleo Absorvente. Revestimento Externo: 
Impermeável. Característica Adicional: Barreira 
Antivazamento. Pacote com 22 unidades. 

Pacote 100 
R$              

33,72 
R$      

3.372,00 

2 467566

Banheira. Uso: Infantil. Material: Plástico. 
Modelo: Rígida, Drenável, C/ Saboneteira, C/ 
Cor, Tipo Encosto: Encosto P/ Costas Fixo. 
Capacidade Máxima: Até 25 KG 

Unidade 100
R$              

54,02 
R$      

5.402,00 

3 231342 

Bolsa. Bolsa Necessidades Pessoais. Material: 
Tecido Poliéster Emborrachado. Altura: 26 CM. 
Tipo Fechamento: Zíper. Cor: Azul. Largura: 20 
CM. Características Adicionais: Com Estampa 
Em 4 Cores 

Unidade 100 
R$              

66,75 
R$      

6.675,00 

4 348995 

Camiseta/Mijão.  Material: Malha Algodão. 
Tipo Gola: Redonda. Tipo: Infantil. Tamanho: 4. 
Características Adicionais: Tipo Pagão, Sem 
Botão E Aberta Na Frente. Tipo Manga: 
Comprida 

Unidade 100 
R$              

23,58 
R$      

2.358,00 

5 397764
Conjunto De Banho. Uso: Recém Nascido. 
Composição: Saboneteira, Escova Para Cabelo E 
Pente. Tipo Embalagem: Kit Para Banho

Unidade 100
R$              

15,06 
R$      

1.506,00 

6 602168 

Fralda Reutilizável. Material: 100% Algodão. 
Tamanho: Cerca De 50 X 50 Cm. Cor: C/ Cor. 
Características Adicionais: Gramatura Mínima 75 
G/M² 

Unidade 100 
R$              

24,90 
R$      

2.490,00 

7 481317 
Haste Flexível. Aplicação: Higiene Pessoal. 
Características Adicionais: Com 2 Pontas. 
Material Ponta: Algodão. Material Haste: Plástico 

Caixa 100 
R$                

5,38
R$         

538,00

8 434966 

Lenço Umedecido. Material: Não Tecido. 
Componentes: C/ Emoliente, Isento De Álcool. 
Uso: Infantil. Característica Adicional: 
Hipoalergênico. Dimensões: Cerca De 10 X 20 
CM. Tipo Uso: Descartável 

Unidade 100 
R$              

13,21 
R$      

1.321,00 

9 609863 

Mamadeira. Material: Silicone. Capacidade: 
Cerca De 150 ML. Cor: Incolor. Características 
Adicionais: Graduada, Sem Figuras Decorativas. 
Material Bico: Silicone. Formato Bico: Colher 

Unidade 100 
R$              

29,14 
R$      

2.914,00 
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Dosadora, C/ Tampa. Temperatura Esterilização: 
Autoclavável 

10 485782 

Meia. Vestuário. Material: 65% Algodão 32% 
Poliamida. Aplicação: Infantil. Cor: Variada. 
Tamanho: Sob Medida. Características 
Adicionais: Lisa /Cano Alto 

Par 100 
R$                

7,51 
R$         

751,00 

11 616979 

Flanela Tecido Cueiro. Material: 100% Algodão. 
Largura Peça: Cerca De 0,80 X 1 M. Cor Fundo: 
Com Cor. Características Adicionais: Com 
Acabamento, Estampa Infantil 

Unidade 100 
R$              

23,99 
R$      

2.399,00 

12 326199 
Rede De Dormir. Material: 100% Algodão. 
Tipo: Solteiro 

Unidade 100 
R$            

159,43 
R$    

15.943,00 

13 228271 

Sabonete. Aspecto Físico: Sólido. Aplicação: 
Pele Normal. Aroma: Mel. Cor: Marrom. Tipo: 
Com Perfume. Características Adicionais: 
Glicerinado Peso: 90 G Formato: Retangular 

Unidade 100 
R$                

3,99 
R$         

399,00 

14 459476 
Toalha Banho. Material: 100% Algodão. 
Medidas Mínimas (C X L): 0,80 X 0,45 M. Cor: 
Com Cor 

Unidade 100 
R$              

22,28 
R$      

2.228,00 

15 402414 
Xampu. Tipo: Neutro. Aplicação: Infantil, 
Cabelos Normais 

Unidade 100 
R$              

14,29 
R$      

1.429,00 
VALOR GLOBAL R$ 49.725,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar Nº 004/2025/FMAS, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. Não há um Plano de Contratações Anual em execução para o ano de 2025. No entanto, a 
demanda está em conformidade com a declaração presente no processo, com o Documento de 
Formalização de Demanda Nº 004/2025/FMAS e o objeto está de acordo com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 346/2024). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar Nº 004/2025/FMAS, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e no 
Estudo Técnico Preliminar, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR  15448-1 e 15448-2; 
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4.1.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto 
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
4.1.3. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 
(PBDEs). 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados a partir da entrega da requisição. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues em Terra Santa-PA, CEP 68.285-000, no seguinte endereço: Rua 
Oito de Maio, S/N, bairro Centro, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social,  
5.4. Os bens deverão ser entregues em horário comercial. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
6.17. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. 
centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.  

7.2.4.2. 
por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. 
de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. 
cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 
 

7.2.4.6. 
cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

CNPJ: 23.060.866/0001-93

Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa  PA, CEP: 68285-000 

70 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13.1. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 10 (dez) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
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à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão;  
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.10.5. o valor a pagar; e  
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

8.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

8.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
8.25. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
8.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 
8.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
8.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for 
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.  
8.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

Reajuste 

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.
8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.37. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA ELETRÔNICA, contratação direta com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte 
fundamento: para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Forma de fornecimento 
9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou Sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples;  
9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
9.24.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.24.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.27. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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9.27.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
9.27.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 49.725,00 (quarenta e nove 
mil, setecentos e vinte e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela do Item 1. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA 

10 09  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
100903  Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 0140  Assistência Social / Assistência Comunitária / PSB-SCFV/PAIF 
08 244 0140 2095 0000  Manutenção do CRAS-SCFV/PAIF
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
16600000  Transferência de recursos do FNAS 

 
 

Terra Santa  PA, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

CAMILA COSTA BENTES 
Equipe de Apoio 

Portaria Nº. 020/2025 
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MINUTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2025Processo Administrativo n° 096/2025/SEMPLADispensa Eletrônica Nº 006/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/xxxx, QUEFAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIODO(A) xxxxxxxx E xxxxxxxx
A Município de Terra Santa, por intermédio do FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALDO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.494.079/0001-04, com sede localizadana Rua Oito de Maio, S/N, Bairro Centro Terra Santa – PA CEP: 68.285-000, neste ato representado(a)pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Ex.ª Sra. Fabricia Oliveira Sales, Secretária Municipal, portadorado CPF: ***.750.292-**, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxx inscrito(a) no CNPJ/MFsob o nº xxx.xxx.xxx-xx, sediado(a) no(a) xxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste atorepresentada por Xxxxxx Xxxx (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresaOU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx e em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvemcelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação mediante as cláusulas econdições a seguir enunciadas.

DADOS DA EMPRESA
Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Representante:
E-Mail: Tel.:
Dados Bancários:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1. O objeto do presente instrumento é a para Aquisição de kits de enxoval para gestantes emsituação de vulnerabilidade social do município de Terra Santa através do Fundo Municipal deAssistência Social de Terra Santa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1. Vale aqui enfatizar a
localização do Município de
Terra Santa – PA (imagem
link ao lado), fator que
influencia diretamente em
todo o processo, portanto,
fundamental para um bom
resultado.

1.2. Objeto da contratação:
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADEDEMEDIDA QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
1

https://goo.gl/maps/wi69tam5ci2HUUDQ9
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica,1.3.3. A Proposta do Contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados a partir da data de assinaturado contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIIe XVIII)3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições deconclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexoa este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxx,xx. (xxxx xxxx xxxx)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimentoda Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestara execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto dacontratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

http://setordelicitacaopmts@outlook.com
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para queemita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acessoao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverárealizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas noedital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciadasua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, nomesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, acritério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência docontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadosos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampladefesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nopagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, pormeio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

http://setordelicitacaopmts@outlook.com
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx (Data da Proposta).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice xxxxx (indicar o índice a seradotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará aoContratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) aser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçãodas medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15(QUINZE para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II);
8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, aoperfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverãoatender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloContratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, casoexigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou doFiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de2021;
8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, osseguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidãoconjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;
8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem comoaos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros.
8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dosserviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento congênere.
8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,na contratação direta;
8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas(art. 116, parágrafo único);
8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;
8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções:i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)iv) Multa:(1) moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 15 (quinze dias;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos doart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leisde licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
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na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para finsde publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremsido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA10 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL100903 - Fundo Municipal de Assistência Social de Terra Santa08 244 0140 - Assistência Social/Assistência Comunitária/PSB-SCFV/PAIF08 244 0140 2095 0000 - Manutenção do CRAS-SCFV/PAIF3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO16600000 - Transf. de recursos FNAS

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas eprincípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.5. Para FISCAL DE CONTRATO deste termo fica designado segundo a Portaria nº xx/202x,publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Terra Santa no dia 0x de xx de 202x,portador da Matrícula Funcional nº xx, xxx.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos econdições previstas na Lei nº 14.133/21.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de TERRA SANTA/PA. para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Terra Santa-PA, xx de xxx de 2025

____________________________________FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALE PROMOÇÃO SOCIAL DE TERRA SANTACNPJ: 13.494.079/0001-04Fabricia Oliveira SalesC.P.F nº ***.750.292-**CONTRATANTE
____________________________________XXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXCNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xxXxxx Xxxxx XxxxC.P.F nº ***.xxx.xxx-**CONTRATADO
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ANEXOIII– Modelo de Proposta (Inicial e Final)
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: Dispensa Eletrônica n°___/2025

Prezados Senhores,Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens__________________________________________________, pelo preço global deR$___________ (_________________________), nos termos do Aviso e seus Anexos.
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

R$ R$
R$ R$

TOTAL GERAL R$(Valor total por extenso)
O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, contadosda data da abertura da licitação.Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Editale seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas noTermo de Referência.Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ouindiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico eadministrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos daempresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos osdescontos eventualmente concedidos.Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato noprazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:Razão Social: _____________________________________CNPJ/MF: _______________Endereço: __________________________________________Tel./Fax: _______________CEP: ____________________Cidade: __________________________ UF: __________Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:Nome:________________________________________________________Endereço:_____________________________________________________CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________RG nº:___________________________Expedido por: ____________Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________
Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
OBSERVAÇÕES: 1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DOLICITANET e as especificações constantes do Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de Independente Proposta
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: Dispensa de Licitação nº__/2025

Prezados Senhores,
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamenteconstituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a __________________,doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do CódigoPenal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa____(nome da empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, notodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outroparticipante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquerpessoa; b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ourecebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ouqualquer pessoa;c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão dequalquer outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não nopresente certame;d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ouindiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato,antes da adjudicação do objeto do referido certame;e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ouindiretamente informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com aPregoeiro ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes daabertura oficial das propostas;f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e quedetém plenos poderes e informações para firmá-la.
Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO V - Modelo de Declaração que atende o art. 63, Incisos I e IV
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA - PARef.: Dispensa de Licitação nº __/2025

A empresa , inscrita no CNPJsob o nº , por intermédio de seu representante legalSr.(a) , portador doDocumento de Identidade nº , inscrito no CPF sob o nºDECLARA, sob as penas da Lei, que:
· Atendem aos requisitos de habilitação,
· Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Localidade, ___ de _____________ de ______.

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI – Modelo de Declaração regularidadeao inciso XXXIII do art. 7º da CF/88.
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854de 07/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA - PARef.: Dispensa de Licitação n° __/2025

Prezados Senhores,

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço
completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Localidade, ___ de _________de _______

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VII – Modelo de Declaração de enquadramento como MEI ou ME
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTARef.: Dispensa de Licitação n°__/2025

Prezados Senhores,
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e inscrito no CPF nº _____________,DECLARA para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob penas daLei, que esta empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação com Microempresa (ME)ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º, estando apta a usufruir o tratamentofavorecido nessa Lei Complementar. Na presente data é considerada:

(....) MICROEMPRESA – Receita bruta a anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando aptaa usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhumadas vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 alteradapela Lei Complementar 147/2014.
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta a anual superior a R$ 360.000,00 e igualou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmenteinstituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.
Observação:

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento falicitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilizaçãodo direito de tratamento diferenciado.
(Localidade) _______ de ________de ______________

FIRMA LICITANTE/CNPJASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica daempresa licitante.
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